
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
Ilmo. Sr. Pregoeiro(a)
NOVA FRIBURGO PREFEITURA
PREGÃO ELETRÔNICO 121/2022 

ATILE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, com sede a Rua Francisco Rocha, 198, Batel – Curitiba /PR, CEP:
80420-130, representada neste ato pelo Administrador, Denis Augusto Valente da Silva, CPF: 033.713.259-38, vem
mui respeitosamente apresentar RECURSO no presente certame.

DA FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre esclarecer a exigência do atestado de capacidade técnica constante no edital: 

Os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, apresentados estão em desconformidade com o item 21.1. –
Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter
a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao
especificado no termo de referência– Anexo I deste edital, com clara menção do produto e execução bem-sucedida,
quanto ao cumprimento, especificações e qualidade dos mesmos. A documentação apresentada deverá conter
informações que permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição. 

O termo de referência cita: Contratação de empresa especializada para serviços de criação, manutenção e
hospedagem de website e desenvolvimento e manutenção de aplicativo utilitário para dispositivos móveis

Os atestados apresentados não são compatíveis com objeto da licitação, nenhum dos atestados atende
satisfatoriamente o que determina o item 21.1 do edital:

Da mesma forma determina o inciso II, art. 30, da Lei Federal Nº 8.666/93:
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação;

A legislação específica e o Edital e termo de referência, em atendimento a esta norma, determinam a necessidade
de demonstração de características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação.

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um
documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em
outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração
licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica.

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, objetos
compatíveis em características com aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara:
resguardar o interesse da Administração 
- a perfeita execução do objeto da licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade,
preservar a competição entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado.

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e o julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

O princípio da legalidade, bem como o da vinculação ao instrumento convocatório, determina que todos os atos
administrativos devem estar vinculados ao previsto na Lei, ou, neste caso, vinculado ao edital, não podendo a
administração agir discricionariamente, ou seja, aceitando qualquer atestado, ainda que do gênero de comunicação
visual, publicidade e marketing, pois não prova a capacidade do item participante, conforme prevê o Edital.

Portanto, os atestados apresentados pela referida empresa não dão condições de avaliar sua capacidade técnica
referente ao objeto desta licitação”. 

As informações ausentes são de extrema relevância e devem ser passíveis de inabilitação, pois não atendem às
exigências do Edital.

O edital em seu item 12.2, deixa bem claro a necessidade da inabilitação da empresa que não comprovar sua
habilitação, veja:

12.2.O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

Visto que não cabe a este pregoeiro solicitar tal documento após a fase de lances uma vez que a LC 10.524/2019
deixa bem claro que o envio da documentação de habilitação ocorre até abertura do certame.

No presente caso, as empresa GG Marketing Promoções e Publicidade Ltda, não atenderam as regras entabuladas
no instrumento convocatório, visto que embora tenham apresentado CARTÃO DE CNPJ e CONTRATO SOCIAL
devidamente expedido pelo órgão competente, estes são, em verdade, incompatíveis com o objeto desta licitação.



Segundo o seu Alvará de Funcionamento e Contrato Social, assim se apresentam suas Atividade Econômica:

60.10.1-00: Atividades de Rádio
58.13.1-00: Edição de Revistas
58.23.9-00 Edição Integrada à Impressão de Revistas
59.11-.-99 Atividades de Produção Cinematográfica, de vídeos e de Programas de televisão não especificadas
anteriormente
60.21-7-00 Atividades de televisão aberta
62.04-0-00 Consultoria em tecnologia da informação
70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.11-4-00 Agência de Publicidade
90.01-9-99 Artes Cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

De acordo com Concla - Comissão Nacional de Classificação (IBGE), a subclasse 62.04-0-00 Consultoria em
tecnologia da informação não compreende: o desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
(6201-5/00). 

Isto é, na análise da compatibilidade entre o descrito no OBJETO SOCIAL e o OBJETO PRETENDIDO pelo ato
convocatório do PE Nº 121/2022, item 6.2 pode-se exigir que o objeto social do licitante estabeleça explicitamente
a atividade objeto da licitação ou que o objeto social do Contrato Social apresente atividade compatível com o
segmento da atividade econômica, eis que assim entende o TCU através do r. acórdão nº 487/15 - Plenário: “que é
viável a inabilitação de licitante que não tenha o objeto social compatível com o objeto licitado.” (Acórdão 487/15-
Plenário)

Em desacordo ao Edital, conforme segue que está empresa GG Marketing Promoções e Publicidade Ltda encontra-
se com a certidão de FGTS vencida nesta data, assim como Balanço Patrimonial na data do certame. Portanto julgo
que a mesma, mesmo estando agora com sua documentação válida, no momento do pregão e habilitação, como
reza a lei e roga no edital, estava/está inadequada.

Conforme lei 123/26 art 43 parágrafo 1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade “FISCAL”, mesmo que esta apresente alguma restrição, o que não se aplica para o item 20.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA, deste edital, o qual o balanço patrimonial solicitado faz parte, listado
no item 20.2 o qual deveria ser do último exercício - 2021, e a referida empresa apresentou do ano de 2020. 

O que torna mais uma vez viável a inabilitação da licitante que descobriu o item 10.13. Até a data e horário
marcados para a abertura da sessão da licitação, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhados, sendo esta possibilidade automaticamente inviabilizada
logo após findado este período.

DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, solicitamos deferimento de nosso pleito INABILITANDO a proposta da empresa GG
Marketing Promoções e Publicidade Ltda examinando as demais ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo
o respectivo licitante declarado vencedor.

Confiando no notório conhecimento administrativo de Vossas Senhorias, pugnamos pela total procedência do
presente Recurso.
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